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REQUERIMENTO nº 241 de 2021 

 “Requer a realização de pavimentação asfáltica na 

Avenida João Fratari próximo ao Córrego Cruzeiro, 

bem como cuidados com a erosão do referido 

córrego.” 

 O vereador subscrito, requer de Vossa Excelência conforme Regimento Interno deste 

Parlamento, que após aprovado este requerimento, encaminhe ofício ao Senhor Prefeito, Anderson 

de Paula, com cópia ao Secretário de Urbanismo e Obras Públicas, REQUERENDO-LHE A 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA JOÃO FRATARI PRÓXIMO AO CÓRREGO CRUZEIRO, BEM 

COMO CUIDADOS COM A EROSÃO DO REFERIDO CÓRREGO. 

 Este vereador apresenta este pedido por visualizar a necessidade da pavimentação que tem 

grande importância no desenvolvimento urbano e social, o que vem sendo pleiteado pelos 

moradores e comerciantes locais.  

 Tal melhoria representa um ganho aos cidadãos que dependem do uso da Avenida e, por 

vezes, valoriza o logradouro assim como todo o comércio local. 

 A pavimentação garante ainda uma maior segurança viária, melhora a qualidade de vida aos 

moradores do entorno, pois facilita na limpeza das vias, além de melhorar a segurança, pois, carros 

de patrulhamento conseguem transitar mais facilmente nos logradouros que possuem boa 

pavimentação, resultando em diminuição da criminalidade. 

 Do mesmo modo solicito também providências a cerca da erosão às margens do Córrego 

Cruzeiro que tem tomado grandes proporções e afetando de forma significativa o nosso meio 

ambiente. 

 Na certeza de contribuir com o desenvolvimento urbano do nosso município é que espero 

unânime aprovação dos pares. 

       Sala das Sessões da Câmara de Quirinópolis, 14 de setembro 

de 2021. 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 

Vereador 
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